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SEÇÃO 1

Art. 16. As sociedades cooperativas que realizarem repasse de valores a pessoa jurídica
associada, na hipótese prevista no inciso I do artigo anterior, deverão observar o disposto no art. 66 da Lei
n2 9.430, de 1996.

Art. 17. Aplicam-se às entidades filantrópicas e beneficentes de assistência social, para
efeito de pagamento da contribuição para o PIS/PASEP na forma do art. 13 e de gozo da isenção da
COFINS, o disposto no art. 55 da Lei n 2 8.212, de 24 de julho de 1991.

Art. 18. O pagamehto da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS deverá ser
efetuado até o último dia útil da primeira quinzena do mês subseqüente ao de ocorrência dos fatos
geradores.

Art. 19. O art. 22 da Lei n2 9.715, de 1998, passa a vigorar acrescido do seguinte § 62:

"§ 62 A Secretaria do Tesouro Nacional efetuará a retenção da contribuição para o
PIS/PASEP, devida sobre o valor das transferências de que trata o inciso III." (NR)

Art. 20. As pessoas jurídicas submetidas ao regime de tributação com base no lucro
presumido somente poderão adotar o regime de caixa, para fins da incidência da contribuição para o
PIS/PASEP e da COFINS, na hipótese de adotar o mesmo critério em relação ao imposto de renda das
pessoas jurídicas e da CSLL.

Art. 21. Os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior sujeitam-se à
incidência da CSLL, observadas as normas de tributação universal de que tratam os arts. 25 a 27 da Lei na
9.249, de 26 de dezembro de 1995, os arts. 15 a 17 da Lei n 2 9.430, de 1996, e o art. 1 2 da Lei n2 9.532, de
1997.

Parágrafo único. O saldo do imposto de renda pago no exterior, que exceder o valor
compensável com o imposto de renda devido no Brasil, poderá ser compensado com a CSLL devida em
virtude da adição, à sua base de cálculo, dos lucros oriundos do exterior, até o limite acrescido em
decorrência dessa adição.

Art. 22. Aplica-se à base de cálculo negativa da CSLL o disposto nos arts. 32 e 33 do
Decreto-Lei n2 2.341, de 29 de junho de 1987.

Art. 23. Será adicionada ao lucro líquido, para efeito de determinação do lucro da
exploração, a parcela da:

I - COFINS que houver sido compensada, nos termos do art. 8 2 da Lei n2 9.718, de 1998,
com a CSLL;

II - CSLL devida, após a compensação de que trata o inciso anterior.

Art. 24. O ganho de capital decorrente da alienação de bens ou direitos e da liquidação ou
resgate de aplicações financeiras, de prdpriedade de pessoa física, adquiridos, a qualquer título, em moeda
estrangeira, será apurado de conformidade com o disposto neste artigo, mantidas as demais normas da
legislação em vigor.

§ 1 2 O disposto neste artigo alcança, inclusive, a moeda estrangeira mantida em espécie.

§ 22 Na hipótese de alienação de moeda estrangeira mantida em espécie, o imposto será
apurado na declaração de ajuste.

§ 32 A base de cálculo do imposto será a diferença positiva, em Reais, entre o valor de
alienação, liquidação ou resgate e o custo de aquisição do bem ou direito, da moeda estrangeira mantida
em espécie ou valor original da aplicação financeira.

§ 42 Para os fins do disposto neste artigo, o valor de alienação, liquidação ou resgate,
quando expresso em moeda estrangeira, corresponderá à sua quantidade convertida em dólar dos Estados
Unidos e, em seguida, para Reais, mediante a utilização do valor do dólar para compra, divulgado pelo
Banco Central do Brasil para a data da alienação, liquidação ou resgate ou, no caso de operação a prazo
ou a prestação, na data do recebimento de cada parcela.

§ 52 Na hipótese , de aquisição ou aplicação, por residente no Pais, com rendimentos
auferidos originariamente em moeda estrangeira, a base de cálculo do imposto será a diferença positiva,
em dólares dos Estados Unidos, entre o valor de alienação, liquidação ou resgate e o custo de aquisição
do bem ou do direito, convertida para Reais mediante a utilização do valor do dólar para compra
divulgado pelo Banco Central do Brasil para a data da alienação, liquidação ou resgate, ou, no caso de
operação a prazo ou a prestação, na data do recebimento de cada parcela.

§ 62 Não incide o imposto de renda sobre o ganho auferido na alienação, liquidação ou
resgate:

I - de bens localizados no exterior ou representativos de direitos no exterior, bem assim de
aplicações financeiras, adquiridos, a qualquer título, na condição de não-residente;

II - de moeda estrangeira mantida em espécie, cujo total de alienações, no ano-calendário,
seja igual ou inferior ao equivalente a cinco mil dólares dos Estado Unidos.

§ 72 Os depósitos mantidos em instituições financeiras no exterior devem ser relacionados
na declaração de bens, a partir do ano-calendário de 1999, pelo valor do saldo desses depósitos em moeda
estrangeira convertido em Reais pela cotação cambial de compra em 31 de dezembro, sendo isento o
acréscimo patrimonial decorrente de variação cambial.

Art. 25. O valor recebido de pessoa jurídica de direito público a título de auxílio-moradia,
não integrante da remuneração do beneficiário, em substituição ao direito de uso de imóvel funcional,
considera-se como da mesma natureza deste direito, não se sujeitando à incidência do imposto de renda,

• na fonte ou na declaração de ajuste.	 •

Art. 26. A base de cálculo do imposto de renda incidente na fonte sobre prêmios de
resseguro cedidos ao exterior é de oito por cento do valor pago, creditado, entregue, empregado ou
remetido.

Art. 27. As missões diplomáticas e repartições consulares de caráter permanente, bem
assim as representações ,de caráter permanente de órgãos internacionais de que o Brasil faça parte
poderão, mediante solicitação, ser ressarcidas do valor do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI

incidente sobre produtos adquiridos no mercado interno, destinados à manutenção, ampliação ou reforma
de imóveis de seu uso.

§ 1 2 No caso de missão diplomática e repartição consular, o disposto neste artigo aplicar-
se-á, apenas, na hipótese em que a legislação de seu país dispense, em relação aos impostos incidentes
sobre o valor agregado ou sobre a venda a varejo, conforme o caso, tratamento recíproco para as missões
ou repartições brasileiras localizadas, em caráter perrnanen .e, em seu território.

§ 22 O ressarcimento a que se refere este artigo será efetuado segundo normas
estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal.

Art. 28. Fica responsável pela retenção e pelo recolhimento dos impostos e das
contribuições, decorrentes de aplicações em fundos de investimento, a pessoa jurídica que intermediar
recursos, junto a clientes, para efetuar as referidas aplicações em fundos administrados por outra pessoa
jurídica.

§ 1 2 A pessoa jurídica intennediadora de recursos deverá manter sistema de registro e
controle, em meio magnético, que permita a identificação de cada cliente e dos elementos necessários à
apuração dos impostos e das contribuições por ele devidos.

§ 2 O disposto neste artigo somente se aplica a modalidades de intermediação de recursos
disciplinadas por normas do Conselho Monetário Nacional.

Art. 29. Aplica-se o regime tributário de que trata o art. 81 da Lei n a 8.981, de 20 de
janeiro de 1995, aos investidores estrangeiros, pessoas físicas ou jurídicas, residentes ou domiciliados no
exterior, que realizam operaOes em mercados de liquidação futura referenciados em produtos
agropecuários, nas bolsas de futuros e de mercadorias.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica a investimento estrangeiro oriundo
de país que tribute a renda à alíquota inferior a vinte por cento, o qual sujeitar-se-á às mesmas regras
estabelecidas para os residentes ou domiciliados no País.

Art. 30. A partir de 1 2 de janeiro de 2000, as variações monetárias dos direitos de crédito e
das obrigações do contribuinte, em função da taxa de câmbio, serão consideradas, para efeito de
determinação da base de cálculo do imposto de renda, da contribuição social sobre o lucro líquido, da
contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, bem assim da determinação do lucro da exploração,
quando da liquidação da.correspondente operação.

Art. 31. Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e da
COFINS poderá ser excluída a parcela das receitas financeiras decorrentes da variação monetária dos
direitos de crédito e das obrigações do contribuinte, em função da taxa de câmbio, submetida à tributação,
segundo o regime de competência, relativa a períodos compreendidos no ano-calendário de 1999,
excedente ao valor da variação monetária efetivamente realizada, ainda que a operação correspondente já
tenha sido liquidada.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se à determinação da base de cálculo do
imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro devidos pelas pessoas jurídicas submetidas ao,
regime de tributação com base no lucro presumido ou arbitrado.

Art. 32. Fica prorrogado por trinta dias o prazo de que trata o art. 42 da Lei na 8.248, de 23
de outubro de 1991.

Art. 33. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n a 1.858-9,
de 24 de setembro de 1999.

Art. 34. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 35. Ficam revogados:

I - a partir de 28 de setembro de 1999, o inciso II doart. 2 2 da Lei n2 9.715, de 25 de
novembro de 1998;

II - a partir de 30 de junho de 1999:

a) os incisos te III do art. 62 da Lei Complementar n2 70, de 30 de dezembro de 1991;

b) o art. 72 da Lei Complementar n2 70, de 1991, e a Lei Complementar n 2 85, de 15 de
fevereiro de 1996;

c) o art. 52 da Lei n2 '7.714, de 29 de dezembro de 1988, e a Lei n a 9.004, de 16 de março
de 1995;

d) o § 32 do art. 11 da Lei na 9.432, de 8 de janeiro de 1997;

e) o art. 92 da Lei na 9.493, de 10 de setembro de 1997;

f) o inciso II e o § 22 do art. 1 2 da Lei na 9.701, de 17 de novembro de 1998;

g) o § 42 do art. 29 e o art. 42 da Lei n2 9.715, de 1998; e

h) o art. 14 da Lei n2 9.779, de 19 de janeiro de 1999;

III - a partir de 1 2 de janeiro de 2000, os §§ 1 2 a 42 do art. 82 da Lei na 9.718, de 27 de
novembro de 1998.

Braillia, 26 de outubro	 de 1999; 1782 da Independência e 111 2 da República.
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.868-20, DE 26 DE OUTUBRO DE 1999.

Dispõe sobre operações financeiras entre o Tesouro
Nacional e as entidades que menciona, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
onstituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
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